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Alteração  1 

Judith Sargentini 

em nome do Grupo Verts/ALE 

Louis Michel, Hilde Vautmans, Paavo Väyrynen, Charles Goerens 

em nome do Grupo ALDE 

 

Proposta de resolução B8-1346/2015 

Linda McAvan 

em nome da Comissão do Desenvolvimento 

Proteção do Parque Nacional de Virunga na República Democrática do Congo 

Proposta de resolução 

N.º 3-A (novo) 

 

Proposta de resolução Alteração 

  3-A. Assinala que o Governo do Uganda 

está em vias de concessionar o bloco de 

Ngaji, que é adjacente ao PNV e abrange 

o Lago Eduardo, e salienta que a 

prospeção e a exploração podem causar 

danos irreversíveis também ao PNV;  

Or. en 
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14.12.2015 B8-1346/2 

Alteração  2 

Judith Sargentini 

em nome do Grupo Verts/ALE 

Louis Michel, Hilde Vautmans, Paavo Väyrynen, Charles Goerens 

em nome do Grupo ALDE 

 

Proposta de resolução B8-1346/2015 

Linda McAvan 

em nome da Comissão do Desenvolvimento 

Proteção do Parque Nacional de Virunga na República Democrática do Congo 

Proposta de resolução 

N.º 13 

 

Proposta de resolução Alteração 

13. Insta o Serviço Europeu para a Ação 

Externa a coordenar uma resposta 

diplomática dos Estados-Membros e de 

outros potenciais doadores ativos na RDC, 

com vista a ajudar o governo da RDC a 

renunciar à prospeção e exploração 

petrolífera dentro do perímetro do parque, 

bem como nos restantes locais do Congo 

classificados como património mundial da 

UNESCO, e ainda a renunciar à 

modificação e redução das fronteiras do 

parque; 

13. Insta o Serviço Europeu para a Ação 

Externa a coordenar uma resposta 

diplomática dos Estados-Membros e de 

outros potenciais doadores ativos na RDC, 

com vista a ajudar o governo da RDC a 

renunciar à prospeção e exploração 

petrolífera dentro do perímetro do parque, 

a cancelar as licenças concedidas para a 

prospeção de petróleo no interior do 

Parque Nacional de Virunga, tal como 

solicitado pelo Comité do Património 

Mundial, bem como nos restantes locais do 

Congo classificados como património 

mundial da UNESCO, e ainda a renunciar 

à modificação e redução das fronteiras do 

parque; 

Or. en 
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14.12.2015 B8-1346/3 

Alteração  3 

Judith Sargentini 

em nome do Grupo Verts/ALE 

Louis Michel, Hilde Vautmans, Paavo Väyrynen, Charles Goerens 

em nome do Grupo ALDE 

 

Proposta de resolução B8-1346/2015 

Linda McAvan 

em nome da Comissão do Desenvolvimento 

Proteção do Parque Nacional de Virunga na República Democrática do Congo 

Proposta de resolução 

N.º 20 

 

Proposta de resolução Alteração 

20. Insta o Serviço Europeu de Ação 

Externa a tomar todas as medidas 

necessárias para que a Soco International 

plc e a sua filial na RDC, a SOCO 

Exploration and Production - DRC SPRL 

(SOCO), se comprometam publicamente a 

cancelar de forma permanente toda as 

atividades de prospeção e exploração de 

recursos do PNV; 

20. Insta o Serviço Europeu para a Ação 

Externa a tomar todas as medidas 

necessárias para garantir que o Serious 

Fraud Office (Departamento de grandes 

fraudes) do Reino Unido – a título de 

principal jurisdição – e as outras 

jurisdições competentes investiguem 

plenamente todas as alegações de 

corrupção e suborno relativas à Soco 

International plc e à sua filial na RDC, a 

SOCO Exploration and Production - DRC 

SPRL (SOCO), que lhes forem 

submetidas; 

Or. en 
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14.12.2015 B8-1346/4 

Alteração  4 

Louis Michel, Hilde Vautmans, Paavo Väyrynen, Charles Goerens 

em nome do Grupo ALDE 

Judith Sargentini 

em nome do Grupo Verts/ALE 

 

Proposta de resolução B8-1346/2015 

Linda McAvan 

em nome da Comissão do Desenvolvimento 

Proteção do Parque Nacional de Virunga na República Democrática do Congo 

Proposta de resolução 

Considerando H-A (novo) 

 

Proposta de resolução Alteração 

  H-A. Considerando que a SOCO 

International deixou de ser titular da 

licença relativa ao bloco V do Parque 

Nacional de Virunga; 

Or. en 
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14.12.2015 B8-1346/5 

Alteração  5 

Louis Michel, Hilde Vautmans, Paavo Väyrynen, Charles Goerens 

em nome do Grupo ALDE 

Judith Sargentini 

em nome do Grupo Verts/ALE 

 

Proposta de resolução B8-1346/2015 

Linda McAvan 

em nome da Comissão do Desenvolvimento 

Proteção do Parque Nacional de Virunga na República Democrática do Congo 

Proposta de resolução 

Considerando H-B (novo) 

 

Proposta de resolução Alteração 

  H-B. Considerando que os resultados do 

estudo sistémico indicam a presença de 

petróleo no PNV; recorda que a 

exploração (e a prospeção) é incompatível 

com a preservação do parque, que está 

classificado como património mundial; 

Or. en 
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14.12.2015 B8-1346/6 

Alteração  6 

Louis Michel, Hilde Vautmans, Paavo Väyrynen, Charles Goerens 

em nome do Grupo ALDE 

Judith Sargentini 

em nome do Grupo Verts/ALE 

 

Proposta de resolução B8-1346/2015 

Linda McAvan 

em nome da Comissão do Desenvolvimento 

Proteção do Parque Nacional de Virunga na República Democrática do Congo 

Proposta de resolução 

N.º 3 

 

Proposta de resolução Alteração 

3. Salienta que a prospeção e a exploração 

de petróleo ou outras atividades ilegais 

podem causar danos irreversíveis ao PNV; 

considera inaceitável que, em 2007, as 

concessões para exploração de petróleo no 

PNV tenham sido atribuídas à companhia 

petrolífera francesa TOTAL e à inglesa 

SOCO International, em violação da 

Convenção de Paris para a Proteção do 

Património Mundial, Cultural e Natural, da 

Convenção sobre a Diversidade Biológica 

de 1992, da Convenção de Ramsar e do 

direito congolês; recorda que, embora a 

TOTAL se tenha comprometido a nunca 

realizar atividades de prospeção dentro do 

perímetro do PNV (mesmo se o governo 

congolês decidir modificar as balizas que o 

delimitam), a SOCO International tem 

levado a cabo prospeção petrolífera no 

PNV e, em julho de 2014, concluiu um 

estudo sísmico cujos resultados deverão 

ser transmitidos em breve ao governo do 

Congo, que então decidirá se a prospeção 

deverá continuar ou não; 

3. Salienta que a prospeção e a exploração 

de petróleo ou outras atividades ilegais 

podem causar danos irreversíveis ao PNV; 

considera inaceitável que, em 2007, as 

concessões para exploração de petróleo no 

PNV tenham sido atribuídas à companhia 

petrolífera francesa TOTAL e à inglesa 

SOCO International, em violação da 

Convenção de Paris para a Proteção do 

Património Mundial, Cultural e Natural, da 

Convenção sobre a Diversidade Biológica 

de 1992, a Convenção de Ramsar e do 

direito congolês; recorda que, embora a 

TOTAL se tenha comprometido a nunca 

realizar atividades de prospeção dentro do 

perímetro do PNV (mesmo se o governo 

congolês decidir modificar as balizas que o 

delimitam), a SOCO International tem 

levado a cabo prospeção petrolífera no 

PNV e, em julho de 2014, concluiu um 

estudo sísmico cujos resultados foram 

transmitidos ao governo do Congo e 

comprovaram a presença de petróleo; 

apela ao governo da RDC para que não 

conceda a licença a outro operador;  

Or. en 


